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Assunto DILIGENCIA

Recorrente DURATEX S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistas, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamenta do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que essa analise 0s documentos
constantes dos autos e elabore Relatorio Circunstanciado definitivo sobre a liquidez e certeza do
crédito vindicado, nos termos da fundamentacao.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que essa analise os documentos constantes dos autos e elabore Relatório Circunstanciado definitivo sobre a liquidez e certeza do crédito vindicado, nos termos da fundamentação. 
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin � Relatora
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
 
 
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto por DURATEX S.A., em face do acórdão de n° 02-086.286, proferido pela C. 10ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (�DRJ/BHE�), objetivando sua reforma integral.
 Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento proferido DRJ/BHE, o qual será complementado ao final:
 �O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório nº rastreamento 868505560 emitido em 06/07/2010 (fl.19) referente ao PER/DCOMP abaixo referenciado:
 
 A declaração de compensação foi gerada com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório correspondente a saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendário 2002, no valor de R$ 1.493.131,33, e compensar os débitos discriminados no referido PER/DCOMP. 
 De acordo com o Despacho Decisório, apenas parte do valor do crédito utilizado nas compensações foi reconhecido, conforme abaixo:
 
 As parcelas não confirmadas correspondem a Retenções na fonte de IR das seguintes fontes pagadoras e nos seguintes montantes, que totalizam R$ 5.262,10:
 
 Confirmadas antecipações de IR no valor de R$ 11.331.878,62, e considerando o IRPJ devido naquele exercício de R$ 9.844.009,39, o saldo negativo reconhecido no Despacho Decisório foi de R$ 1.487.869,23, em valor inferior ao pleiteado (R$ 1.493.131,33). 
 Parcialmente reconhecido o Saldo negativo de IRPJ do exercício, este não foi suficiente para extinguir por compensação todo o débito declarado à compensação:
 
 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
 Cientificado do Despacho Decisório em 16/07/2010, conforme documento de fl. 24, o sujeito passivo protocolou, em 17/08/2010, a Manifestação de Inconformidade de fls. 25/30, onde resumidamente alega: 
 1. As retenções de IRRF decorrentes de aplicações financeiras foram todas lançadas na DIPJ/2003 em consonância com os informes de rendimentos emitidos pelas instituições financeiras, devendo ser todas consideradas; 
 2. Quanto ao IRRF sobre notas fiscais de serviços, tais valores encontram-se declinados na ficha 12A e 43 da DIPJ 2003. As glosas dos valores de IRRF são, portanto, indevidas. 
 É o relatório.� (g.n.)
 
 Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Exercício: 2003 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO 
 Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 2017 
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido.
 
 Em sessão do dia 22 de maio de 2018, a DRJ/BHE ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem julgá-la improcedente, ao fundamento de que: 
 as parcelas não confirmadas na formação do saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2002 referem-se a retenções na fonte descritas na composição daquele crédito e que não foram confirmadas pelo cruzamento de informações prestadas pelas fontes pagadoras;
 o contribuinte apresenta Comprovante de Rendimento e de Retenção na fonte emitido pela Fonte pagadora ITAUTEC PHILCO S/A, CNPJ 54.526.082/0001-31, que comprova exatamente o valor da retenção confirmada pelo Despacho Decisório, corroborando a não validação do saldo não reconhecido;
 quanto à retenção da fonte pagadora 01.023.570/0001-60, Banco RABOBANK INTL BRASIL S/A, o contribuinte não apresenta qualquer Comprovante de Retenção em sua Inconformidade. Tampouco há DIRF declarada por aquela pessoa jurídica atestando o rendimento e respectivo IRRF para o ano calendário 2002;
 no presente caso, atesta-se que não há qualquer registro informado em DIRF produzida por aquela fonte pagadora que legitime a existência e a possibilidade de aproveitamento de suposta retenção na formação do saldo negativo do ano calendário 2002;
 por fim, conclui que, há comprovação documental corroborando a confirmação parcial da retenção da fonte pagadora ITAUTEC PHILCO S/A, CNPJ 54.526.082/0001-31, igualmente confirmada em DIRF e considerando que não foi apresentado qualquer comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora 01.023.570/0001-60, Banco RABOBANK INTL BRASIL S/A, tampouco informada qualquer retenção por esta em DIRF, nada a ser alterado no Despacho decisório de homologação parcial da DCOMP.
 
 Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 114/118), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/BHE sob a alegação de que:
 consta dos autos (e-fl. 46) no informe de rendimentos financeiros do Rabobank Intl. Brasil S.A., com o valor de R$ 4.368,13 e declarado pela Recorrente em sua DIPJ;
 com relação ao crédito parcialmente homologado da retenção realizada pelo Itautec a Recorrente indicou que o valor do crédito correspondia a R$ 1.007,98 e, com base na Teoria Dinâmica das Provas requer a intimação da fonte pagadora para que apresente o comprovante de retenção.
 
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.
 
 Admissibilidade e Tempestividade 
 O Recurso Voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais �RICARF�), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. Dele, portanto, tomo conhecimento. 
 Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 15/06/2018 (e-fl. 111), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 17/07/2018 (e-fl. 113), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
 Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, entretanto, constato que não se encontra em condições de julgamento, conforme discorrido a seguir.
 Senão vejamos.
 O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendário de 2002, no valor de R$ 1.493.131,33 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, cento e trinta e um reais e trinta e três centavos), resultante de valores antecipados a título de retenções na fonte e pagamentos.
 O Despacho Decisório (e-fls. 19/23) reconheceu parcialmente o direito creditório alegado, sendo que da somatória das parcelas de composição do crédito informado em DIPJ no montante de R$ 11.337.140,72 (onze milhões, trezentos e trinta e sete mil, cento e quarenta reais e setenta e dois centavos), reconheceu o valor de R$ 11.331.878,62 (onze milhões, trezentos e trinta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos), glosando o montante de R$ 5.262,10 (cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e dez centavos), a título de �retenções na fonte não comprovadas�, de forma que não resultou saldo negativo suficiente para compensar os débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:
 
 
 Em 22 de maio de 2018 foi proferido o acórdão recorrido pela C. 10ª Turma da DRJ/BHE (e-fls. 105/109), mantendo integralmente a decisão que homologou parcialmente a compensação, tendo em vista a ausência de comprovação das retenções na fonte.
 Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho da decisão recorrida:
 �Conforme relatado, as parcelas não confirmadas na formação do Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário 2002 referem-se a Retenções na fonte descritas na composição daquele crédito e que não foram confirmadas pelo cruzamento de informações prestadas pelas fontes pagadoras.
 Desta feita, a análise deste litígio deve se ater a legitimidade da documentação probatória relativa àquelas retenções, tão somente. 
 À folha 89 o contribuinte apresenta Comprovante de Rendimento e de Retenção na fonte emitido pela Fonte pagadora ITAUTEC PHILCO S/A, CNPJ 54.526.082/0001-31, que comprova exatamente o valor da retenção confirmada pelo Despacho Decisório, corroborando a não validação do saldo não reconhecido:
 (...)
 Quanto a retenção da fonte pagadora 01.023.570/0001-60, Banco RABOBANK INTL BRASIL S/A, o contribuinte não apresenta qualquer Comprovante de Retenção em sua Inconformidade. Tampouco há DIRF declarada por aquela pessoa jurídica atestando o rendimento e respectivo IRRF para o ano calendário 2002.
 (...)
 Registre-se, por oportuno, que a ausência dos comprovantes de rendimentos e retenção na fonte pode ser suprida, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal em relação às retenções informadas pelas fontes pagadoras na DIRF.
 Contudo, no presente caso, atesta-se que não há qualquer registro informado em DIRF produzida por aquela fonte pagadora que legitime a existência e a possibilidade de aproveitamento de suposta retenção na formação do Saldo negativo do ano calendário 2002. 
 Considerando, portanto, que há comprovação documental corroborando a confirmação parcial da retenção da fonte pagadora ITAUTEC PHILCO S/A, CNPJ 54.526.082/0001-31, igualmente confirmada em DIRF e considerando que não foi apresentado qualquer comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora 01.023.570/0001-60, Banco RABOBANK INTL BRASIL S/A, tampouco informada qualquer retenção por esta em DIRF, nada a ser alterado no Despacho decisório de homologação parcial da DCOMP.� (e-fls. 107/109, g.n.)
 
 Em sede de Recurso Voluntário (e-fls. 114/118), a Recorrente alega:
 �Com relação ao valor do crédito não reconhecido pela fonte pagadora RABOBANK, não merece prosperar o argumento trazido pelo acórdão recorrido de que a ora Recorrente não apresentou qualquer comprovante de retenção.
 No entanto, consta na fl. 46 dos autos (doc. 04), o informe de rendimentos financeiros do Rabobank Intl Brasil S/A com o valor de R$ 4.368,13 referente ao IR sobre o rendimento retido (fonte), valor esse, declarado pela Recorrente em sua DIPJ fl. 69 (doc. 05).
 Desse modo, resta claro que a Recorrente possuía documento hábil à utilização do valor retido como crédito, que por falta de zelo na análise dos julgadores da DRJ não foi considerado no cômputo do legitimo direito creditório.
 (...)
 Com relação ao crédito parcialmente homologado decorrente da retenção de IR-fonte realizada pela Itautec Philco S/A, como nos documentos trazidos nos autos (fl. 65 e 71) a Recorrente indicou que o valor do crédito correspondia a R$ 1.007,98, protesta-se com base na Teoria Dinâmica das Provas, trazida ao ordenamento jurídico pelo art. 373, §1º, do Novo Código de Processo Civil, requer-se a intimação da empresa Itautec Philco S/A para que a mesma apresente os comprovantes da presente retenção, ou que os autos sejam baixados em diligência para a análise junto a fonte pagadora�. (e-fls. 116/118, g.n.)
 Da análise dos autos, verifica-se que, de fato, consta o �Informe de Rendimentos Financeiros� emitido pelo Rabobank Intl Brasil S/A (e-fl. 46). Contudo, o documento apresenta-se ilegível, o que impede esta Relatora de proferir julgamento a respeito da referida parcela. Confira-se:
 
 Como se vê, o Despacho Decisório confirmou grande parte das retenções, no importe de R$ 10.414.386,96 (dez milhões, quatrocentos e quatorze mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e seis centavos), restando o pequeno valor de R$ 5.262,10 (cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e dez centavos), de forma que, são plausíveis os argumentos trazidos pela Recorrente.
 É certo que, a certeza e liquidez do crédito são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei, sob pena de não homologação do pleito. Por outro lado, esta Relatora não dispõe de recursos suficientes para analisar, junto aos sistemas da Receita Federal, se as retenções pleiteadas foram, de fato, realizadas, ainda que por outro CNPJ ou se foi informada como beneficiária alguma filial da ora Recorrente.
 Com efeito, a Recorrente não pode ser responsabilizada pela falta ou incorreção de informações nas DIRF's pelas fontes pagadoras, ou mesmo, pela falta de recolhimento dos tributos retidos, se comprovados por outros meios que efetivamente ocorreu a retenção.
 Colaciono abaixo precedente desta mesma 2ª Turma Extraordinária que afirma essa orientação:
 COMPENSAÇÃO. RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. O contribuinte tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por outros meios, que efetivamente sofreu as retenções que alega. A prova insuficiente como, por exemplo, a apresentação tão somente de extratos bancários, impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologação da compensação apresentada. (Processo n° 11040.900504/2010-51. Acórdão n° 1002-001.891. Sessão de 13/01/2021. Relator Marcelo Jose Luz de Macedo, g.n.)
 Assim, há de se convir que constam dos autos fortes indícios e documentos que parecem conferir razão às alegações da Recorrente e que reclamam uma análise mais acurada, a fim de que seu direito de defesa não seja prejudicado.
 Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o princípio da verdade material, como correspondente àquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no âmbito do processo administrativo fiscal, o feito deve retornar à Unidade de Origem para avaliação das provas carreadas aos autos pela Recorrente.
 Nessa esteira, convém destacar a lição de Fabiana Del Padre Tomé:
 �(...) a verdade que se busca no curso de processo de positivação do direito, seja ele administrativo ou judicial, é a verdade lógica, quer dizer, a verdade em nome da qual se fala, alcançada mediante a constituição de fatos jurídicos, nos exatos termos prescritos pelo ordenamento: a verdade jurídica�. (g.n.)
 E, por se tratar de questão indispensável para o bom deslinde da causa, conforme artigo 29 do Decreto n° 70.235/72 e para apreciação dos documentos indicativos da existência do direito creditório pleiteado e sua capacidade para comprovar os valores que restaram em discussão a título de retenções na fonte no importe de R$ 5.262,10 (cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e dez centavos), voto pela conversão do processo em DILIGÊNCIA, nos seguintes termos:
 verificar se o �Informe de Rendimentos Financeiros� emitido pela fonte pagadora Rabobank Intl Brasil S/A (e-fl. 46) confirma a retenção na fonte no valor de R$ 4.368,13 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais e treze centavos);
 verificar se a retenção pleiteada no valor de R$ 1.007,98 (um mil, sete reais e noventa e oito centavos) pela fonte pagadora Itautec Philco S/A foi realizada, ainda que por outro CNPJ ou se foi informada como beneficiária alguma filial da Recorrente;
 anexar relatórios DIRF´s devidamente atualizados;
 caso a análise dos documentos e ao sistema da Receita Federal não sejam suficientes para comprovar as retenções requer-se que a fonte pagadora seja intimada a se manifestar;
 e, comprovadas as retenções, elaborar os cálculos de compensação com o débito informado no PER/DCOMP, verificando-se, inclusive, se esse valor já não foi utilizado, mesmo que parcialmente, em outras declarações de compensação.
 
 A Recorrente deverá ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e apresentar outros documentos que possam servir à solução do litígio e ao cumprimento da diligência. 
 Do resultado da Diligência, será a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se os autos a esta Turma para julgamento.
 
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por DURATEX S.A., em face do
acordao de n° 02-086.286, proferido pela C. 10® Turma da Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (“DRJ/BHE”), objetivando sua reforma integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenga para
transcrever o relatorio constante do acérddo de julgamento proferido DRJ/BHE, o qual sera

complementado ao final:

“O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra Despacho
Decisério n° rastreamento 868505560 emitido em 06/07/2010 (fl.19) referente ao
PER/DCOMP abaixo referenciado:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

[ PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CAEDITO | PERIODO DE APURAGAC DO CREDITO

1 26480.21852.250906.1.7.

02-2136

Exercicio 2003 - 01/01/2002 a 31/12/2002

| TIPD DE CREDITO N* DO PROCESSO DE CREDITO |

| Saldo Negativa de IRP) | 108B0-926.451/2010-44

A declaracdo de compensacdo foi gerada com o objetivo de ter reconhecido o direito
creditorio correspondente a saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendério 2002,
no valor de R$ 1.493.131,33, e compensar os débitos discriminados no referido

PER/DCOMP.

De acordo com o Despacho Decisorio, apenas parte do valor do crédito utilizado nas
compensacdes foi reconhecido, conforme abaixo:

PARCELAS DE CCMPOSICAD DO CREDITC INFORMADAS MO PER/DCOMP

PARC.C O |IR EXTERICR RI‘I:'I.'YE):'S FONTE |PAGAMENTOS [ESTIM COMP SNPA [ESTIM PARCELADAS |[DEM ESTIM COMP. |SOMA PARC.CRED.
— — . - ST v + —_—
PFR/DCOM? 0.c0 10.416 645,06 | 91749166 c.0C C.00 0,00 11.337.140,72
CONFIRMACAS 0.C0 10 414 186,96 217 49166 0.00 C.00 0,0 11 331 878,62

009,39

Pl devido: R$ 9 8
lor d salde nes
ntre 5360 nega
Valor do salde negative disgonivel: R§ 1.487.369,23

Valor original de saldo negative nfarmado ne PER/DCOMP com demanstralivo de créedito: RS 1.493.131,33 Valer na DI%). Rs 1.493.131,33
Somatorio Cas parcelas de compesicdo 0o credite na DIP): RS 11.337.140,72

ponivel= {Parcelas confirmadas Imitado 20 somatdno ¢as parcelas na DIRJ) - (1R2] devico) limitado 20 menar valor
PER/DCDMP, observadd que quando este ciiculo resultar negativo, o valor sefd zers

As parcelas ndo confirmadas correspondem a Retencdes na fonte de IR das seguintes

fontes pagadoras e nos seguintes montantes, que totalizam R$ 5.262,10:

Parcelas Confirmad:

as Parcialmente ou Nao Confirmadas

Valor Valer Confirmadeo
PER/DCOMP

4.368,13 0,00

1.002,98 134,04}

Vaior Nao Justificativa
Confirmado
4.368,13|Retengdo na fonte ndc comprovada

893,94 Retengdo comprovada em DIRF

CNPJ da Fonte Cédigo de
Pagadora Receita
01.023 570/0001-60 3426
54 526.082/0001-31| 0 - 1708
60.783.503/0001-02 3426
Tatall

692.552,24

692.552,21

0,03 |Retencdo comprovada em DIRF

697.928,35) 692.666,25]

. 5.262,10]

Confirmadas antecipacfes de IR no valor de R$ 11.331.878,62, e considerando o IRPJ
devido naquele exercicio de R$ 9.844.009,39, o saldo negativo reconhecido no

Despacho Decisdrio foi de R$ 1.487.869,23, em valor inferior ao pleiteado (R$

1.493.131,33).

Parcialmente reconhecido o Saldo negativo de IRPJ do exercicio, este ndo foi
suficiente para extinguir por compensacdo todo o débito declarado & compensacao:

PARCIALMENTE a compensacdo declaraca ne PER/DCOMP: 39810 B4638.280803.1.3.02-3142

Valer devedor conso. icadg_r:rrc::n gente 308 debitos Indevidamente compensados, para pagaments até 30/07/2010.

PRINCIFAL MULTA

6.0-1 7,75 |

JURCS

1.203,55

5.455,08

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE
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Cientificado do Despacho Decisdrio em 16/07/2010, conforme documento de fl. 24, o
sujeito passivo protocolou, em 17/08/2010, a Manifestacdo de Inconformidade de fls.
25/30, onde resumidamente alega:

1. As retencdes de IRRF decorrentes de aplicacdes financeiras foram todas lancadas na
DIPJ/2003 em consonéncia com os informes de rendimentos emitidos pelas instituicGes
financeiras, devendo ser todas consideradas;

2. Quanto ao IRRF sobre notas fiscais de servicos, tais valores encontram-se declinados
na ficha 12A e 43 da DIPJ 2003. As glosas dos valores de IRRF sdo, portanto,
indevidas.

E o relatério.” (g.n.)

Confira-se, a prop6sito, a ementa da deciséo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA - IRPJ
Exercicio: 2003

DECLARAGCAO DE COMPENSACAO

Ementa vedada pela Portaria RFB n°® 2724, de 2017

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido.

Em sessdo do dia 22 de maio de 2018, a DRJ/BHE ao apreciar a Manifestacdo de
Inconformidade, entendeu por bem julga-la improcedente, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

as parcelas ndo confirmadas na formacéo do saldo negativo de IRPJ do
ano calendario 2002 referem-se a retencdes na fonte descritas na
composicdo daquele crédito e que ndo_foram confirmadas pelo
cruzamento de informacdes prestadas pelas fontes pagadoras;

o contribuinte apresenta Comprovante de Rendimento e de Retencdo na
fonte emitido pela Fonte pagadora ITAUTEC PHILCO S/A, CNPJ
54.526.082/0001-31, que comprova exatamente o valor da retencéo
confirmada pelo Despacho Decisdrio, corroborando a ndo validacdo do
saldo né&o reconhecido;

quanto a retencdo da fonte pagadora 01.023.570/0001-60, Banco
RABOBANK INTL BRASIL S/A, o contribuinte ndo apresenta
gualguer _Comprovante _de Retencdo em sua Inconformidade.
Tampouco h& DIRF declarada por aquela pessoa juridica atestando o
rendimento e respectivo IRRF para o ano calendario 2002;

no presente caso, atesta-se que ndo_ha qualguer _registro informado em
DIRF produzida por aquela fonte pagadora que legitime a existéncia e a
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Voto

(v)

possibilidade de aproveitamento de suposta retencdo na formacdo do
saldo negativo do ano calendario 2002;

por fim, conclui que, ha comprovacdo documental corroborando a
confirmacéo parcial da retencéo da fonte pagadora ITAUTEC PHILCO
S/IA, CNPJ 54.526.082/0001-31, igualmente confirmada em DIRF e
considerando que ndo foi apresentado qualguer comprovante de
retencdo emitido pela fonte pagadora 01.023.570/0001-60, Banco
RABOBANK INTL BRASIL S/A, tampouco informada qualquer
retencdo por esta em DIRF, nada a ser alterado no Despacho decisorio
de homologacéo parcial da DCOMP.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 114/118), no
qual pleiteia a reforma do acordédo proferido pela DRJ/BHE sob a alegacdo de que:

(i)

(i)

consta _dos autos (e-fl. 46) no informe de rendimentos financeiros do

Rabobank Intl. Brasil S.A., com o valor de R$ 4.368,13 e declarado pela
Recorrente em sua DIPJ;

com relacdo ao crédito parcialmente homologado da retencdo realizada
pelo Itautec a Recorrente indicou que o valor do crédito correspondia a R$
1.007,98 e, com base na Teoria Dindmica das Provas reguer a intimacao
da fonte pagadora para que apresente o comprovante de retencao.

E o relatério.

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Admissibilidade e Tempestividade

O Recurso Voluntéario reine os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislagdo, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais “RICARF”), com redacdo dada pela Portaria MF n°
329/2017" e pela Portaria CARF n° 6.786/2022°. Dele, portanto, tomo conhecimento.

1 Art. 23-B. As turmas extraordinarias s30 competentes para apreciar recursos voluntérios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de excluséo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
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Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
15/06/2018 (e-fl. 111), apresentando o Recurso Voluntario, ora analisado, no dia 17/07/2018 (e-
fl. 113), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que determina o artigo 33
do Decreto n° 70.235/1972°,

Portanto, é tempestivo 0 recurso apresentado e atende os demais requisitos de
admissibilidade, entretanto, constato que ndo se encontra em condi¢fes de julgamento,
conforme discorrido a seguir.

Sendo vejamos.

O proposito recursal consiste no reconhecimento do direito creditorio referente ao
saldo negativo de IRPJ, apurado no ano-calendario de 2002, no valor de R$ 1.493.131,33 (um
milhdo, quatrocentos e noventa e trés mil, cento e trinta e um reais e trinta e trés centavos),
resultante de valores antecipados a titulo de retenc¢des na fonte e pagamentos.

O Despacho Decisorio (e-fls. 19/23) reconheceu parcialmente o direito creditorio
alegado, sendo que da somatdria das parcelas de composicéo do crédito informado em DIPJ no
montante de R$ 11.337.140,72 (onze milhdes, trezentos e trinta e sete mil, cento e quarenta reais
e setenta e dois centavos), reconheceu o valor de R$ 11.331.878,62 (onze milhdes, trezentos e
trinta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e dois centavos), glosando o montante
de R$ 5.262,10 (cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e dez centavos), a titulo de
“retencdes na fonte ndo comprovadas”, de forma que ndo resultou saldo negativo suficiente
para compensar 0s débitos informados em PER/DCOMP. Confira-se:

PARCELAS DE CDMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NQ PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM,COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP Q0,00 10.419.649,06 917.491,66 Q,00 0,00 0,00 11.337.140,72
CONFIRMADAS 0,00 10.414.386,96 917.491,66 0,00 0,00 0,00 11.331.878,62

Valor eriginal do saldo negative informado no PER/DCOMP com demenstrative de crédito: R 1.493.131,33 Valor na DIP): R§ 1.493.131,33
Somatério das parcelas de composig3a do crédito na DIPJ: R$ 11.337.140,72

ntre saldo negative DIP] e PER/DCDMP, abservado que quando este cdiculo resuftar negative, o valor serd zero,

P] devido: R$ 9.844.009,39
lor do salde negative dispenivel= {Parcelas confirmadas limitado ae somatério das parcelas na DIP)) - (IRPJ devido) limltade aa menar valar
Valor do saldo negativo dispenivel: R$ 1,487.869,23

Parcelas Confirmadas Parcialmentie ou Nao Confirmadas

NP da Fonte Cadige de Valor |v‘a or Confirmada|  Valar Nég | Justificativa
2 Receita FER Confirmade
3426 811 0,00 4.368,13 |Retencia na fonte ndo comprovada)

1'.-'||?. 100798 114,04 8o
eSS PR 252 550 01| . 083 [fi

camprovada em DIRF

hitps://sce-comunicacaoweb.receila. fazenda/detalhamentoCredito.asp?nr=868505500& dk=CE200614/

Detalhamento do Crédito
Tatal 697.920,35 6592.665,2%5| . 5.262,10)

Total Confirmado de Imposte de Renda Retido na Fonte: R$ 10.414.386,96

tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isen¢do de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

2 Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordindrias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributério.

Paragrafo Unico. A elevacdo de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.

% Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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Em 22 de maio de 2018 foi proferido o acordao recorrido pela C. 102 Turma da
DRJ/BHE (e-fls. 105/109), mantendo integralmente a decisdo que homologou parcialmente
a compensacao, tendo em vista a auséncia de comprovacdo das retencdes na fonte.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho da deciséo recorrida:

“Conforme relatado, as parcelas ndo confirmadas na formacéo do Saldo Negativo de
IRPJ do ano calendario 2002 referem-se a Retencdes na fonte descritas ha composicédo
daquele crédito e que ndo foram confirmadas pelo cruzamento de informacdes
prestadas pelas fontes pagadoras.

Desta feita, a andlise deste litigio deve se ater a legitimidade da documentacéo
probatéria relativa aquelas retencdes, tdo somente.

A folha 89 o contribuinte apresenta Comprovante de Rendimento e de Retencéo na
fonte emitido pela Fonte pagadora ITAUTEC PHILCO S/A, CNPJ 54.526.082/0001-
31, que comprova exatamente o valor da retencdo confirmada pelo Despacho
Decisdrio, corroborando a ndo validacdo do saldo néo reconhecido:

()

Quanto a retencdo da fonte pagadora 01.023.570/0001-60, Banco RABOBANK
INTL BRASIL S/A, o contribuinte ndo apresenta gualguer Comprovante de
Retencdo em sua Inconformidade. Tampouco hd DIRF declarada por aquela pessoa
juridica atestando o rendimento e respectivo IRRF para o ano calendério 2002.

()

Registre-se, por oportuno, que a auséncia_dos comprovantes de rendimentos e
retencdo na fonte pode ser suprida, quando possivel, pelos registros constantes nos
bancos de dados da Receita Federal em relacdo as retengdes informadas pelas fontes
pagadoras na DIRF.

Contudo, no presente caso, atesta-se que ndo_ha qualguer registro informado em
DIRF produzida por aquela fonte pagadora gque legitime a existéncia e a possibilidade
de aproveitamento de suposta retencdo na formacdo do Saldo negativo do ano
calendério 2002.

Considerando, portanto, que h& comprovacdo documental corroborando a
confirmacdo parcial da retencdo da fonte pagadora ITAUTEC PHILCO S/A, CNPJ
54.526.082/0001-31, igualmente confirmada em DIRF e considerando que nédo foi
apresentado qualquer comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora
01.023.570/0001-60, Banco RABOBANK INTL BRASIL S/A, tampouco informada
qualquer retencdo por esta em DIRF, nada a ser alterado no Despacho decisério de
homologag¢ao parcial da DCOMP.” (e-fls. 107/109, g.n.)

Em sede de Recurso Voluntario (e-fls. 114/118), a Recorrente alega:

“Com relagdo ao valor do crédito ndo reconhecido pela fonte pagadora
RABOBANK, ndo merece prosperar 0o argumento trazido pelo acérdao recorrido
de que a ora Recorrente ndo apresentou qualquer comprovante de retencéo.

No entanto, consta na fl. 46 dos autos (doc. 04), o informe de rendimentos
financeiros do Rabobank Intl Brasil S/A com o valor de R$ 4.368,13 referente ao IR
sobre o rendimento retido (fonte), valor esse, declarado pela Recorrente em sua DIPJ
fl. 69 (doc. 05).
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Desse modo, resta claro gue a Recorrente possuia documento habil a utilizacéo do
valor retido como crédito, que por falta de zelo na analise dos julgadores da DRJ ndo
foi considerado no cdmputo do legitimo direito creditério.

()

Com relagdo ao crédito parcialmente_homologado decorrente da retencdo de IR-
fonte realizada pela Itautec Philco S/A, como nos documentos trazidos nos autos (fl.
65 e 71) a Recorrente indicou gue o valor do crédito correspondia a R$ 1.007,98,
protesta-se com base na Teoria Dindmica das Provas, trazida ao ordenamento juridico
pelo art. 373, 81° do Novo Codigo de Processo Civil, requer-se a intimacdo da
empresa_ltautec Philco S/A para que a mesma apresente 0s comprovantes da
presente retencdo, ou que o0s autos sejam baixados em diligéncia para a analise junto a
fonte pagadora”. (e-fls. 116/118, g.n.)

Da analise dos autos, verifica-se que, de fato, consta o “Informe de Rendimentos
Financeiros” emitido pelo Rabobank Intl Brasil S/A (e-fl. 46). Contudo, o documento apresenta-
se ilegivel, o que impede esta Relatora de proferir julgamento a respeito da referida parcela.
Confira-se:

ANO CALENDARIO DE 2001
IMPOSTO DE RENDA

- /
‘ INFORME DE RENDIMENTOS FINANCEIROS
\ 3
| - PESSOA JURIDICA -

|

UJEITOS A TRIBUTACAD
Fspecifcagao _
JE DIVIDA 3426 5 | vt p

MENTARES
Wir.a enbi anterior

Como se vé, o Despacho Decisorio confirmou grande parte das retencdes, no
importe de R$ 10.414.386,96 (dez milhdes, quatrocentos e quatorze mil, trezentos e oitenta e seis
reais e noventa e seis centavos), restando o pequeno valor de R$ 5.262,10 (cinco mil, duzentos e
sessenta e dois reais e dez centavos), de forma que, sdo plausiveis 0s argumentos trazidos pela
Recorrente.

E certo que, a certeza e liquidez do crédito sdo requisitos indispensaveis para a
compensacdo autorizada por lei, sob pena de ndo homologacdo do pleito. Por outro lado, esta
Relatora ndo dispbe de recursos suficientes para analisar, junto aos sistemas da Receita
Federal, se as retencOes pleiteadas foram, de fato, realizadas, ainda que por outro CNPJ ou se foi
informada como beneficiaria alguma filial da ora Recorrente.

Com efeito, a Recorrente ndo pode ser responsabilizada pela falta ou incorrecéo
de informacdes nas DIRF's pelas fontes pagadoras, ou mesmo, pela falta de recolhimento dos
tributos retidos, se comprovados por outros meios que efetivamente ocorreu a retencao.
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Colaciono abaixo precedente desta mesma 22 Turma Extraordinaria que afirma
essa orientagao:

COMPENSACAO. RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO. ONUS DA
PROVA. O contribuinte tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do
imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha 0 comprovante
de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que
consiga provar, por outros meios, gue efetivamente sofreu as retencdes que alega.
A prova insuficiente como, por exemplo, a apresentacdo tdo somente de extratos
bancarios, impossibilita o reconhecimento do IRRF e a consequente homologacdo da
compensagdo apresentada. (Processo n° 11040.900504/2010-51. Acérddo n° 1002-
001.891. Sesséo de 13/01/2021. Relator Marcelo Jose Luz de Macedo, g.n.)

Assim, ha de se convir que constam dos autos fortes indicios e documentos que
parecem conferir razdo as alegacBes da Recorrente e que reclamam uma analise mais
acurada, a fim de que seu direito de defesa ndo seja prejudicado.

Portanto, nesse contexto, aplicando-se ao caso o principio da verdade material,
como correspondente aquela verdade ligada aos fatos que efetivamente ocorreram e
considerando a necessidade de se perquirir a verdade material no ambito do processo
administrativo fiscal, o feito deve retornar a Unidade de Origem para avaliacdo das provas
carreadas aos autos pela Recorrente.

Nessa esteira, convém destacar a licio de Fabiana Del Padre Tomé*:

“(...) a verdade que se busca no curso de processo de positivacdo do direito, seja ele
administrativo ou judicial, é a verdade Idgica, quer dizer, a verdade em nome da qual
se fala, alcancada mediante a constituicdo de fatos juridicos, nos exatos termos
prescritos pelo ordenamento: a verdade juridica”. (g.n.)

E, por se tratar de questdo indispensével para o bom deslinde da causa, conforme
artigo 29 do Decreto n° 70.235/72° e para apreciacdo dos documentos indicativos da existéncia
do direito creditorio pleiteado e sua capacidade para comprovar os valores que restaram em
discussdo a titulo de retencdes na fonte no importe de R$ 5.262,10 (cinco mil, duzentos e
sessenta e dois reais e dez centavos), voto pela conversdo do processo em DILIGENCIA, nos
seguintes termos:

Q) verificar se 0 “Informe de Rendimentos Financeiros” emitido pela fonte
pagadora Rabobank Intl Brasil S/A (e-fl. 46) confirma a retencéo na fonte no valor
de R$ 4.368,13 (quatro mil, trezentos e sessenta e 0ito reais e treze centavos);

(i) verificar se a retencdo pleiteada no valor de R$ 1.007,98 (um mil, sete
reais e noventa e oito centavos) pela fonte pagadora Itautec Philco S/A foi
realizada, ainda que por outro CNPJ ou se foi informada como beneficiaria
alguma filial da Recorrente;

(iii)  anexar relatérios DIRF’s devidamente atualizados;

* TOME, Fabiana Del Padre. A prova no direito tributario. 4% ed. Sao Paulo: Noeses, 2016, p. 40.
5 Art. 29. Na apreciacéo da prova, a autoridade julgadora formaré livremente sua convicgéo, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.
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(iv)  caso a andlise dos documentos e ao sistema da Receita Federal ndo sejam
suficientes para comprovar as retencdes requer-se que a fonte pagadora seja
intimada a se manifestar;

(v) e, comprovadas as retengdes, elaborar os célculos de compensagdo com o
débito informado no PER/DCOMP, verificando-se, inclusive, se esse valor ja ndo
foi utilizado, mesmo que parcialmente, em outras declara¢des de compensacéo.

A Recorrente devera ser intimada para, se assim desejar, manifestar-se nos autos e
apresentar outros documentos que possam servir a solucdo do litigio e a0 cumprimento da
diligéncia.

Do resultado da Diligéncia, serd a Recorrente intimada a se manifestar, no prazo
de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, retornem-se 0s autos a esta Turma para julgamento.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin



